
INDICAÇÃO N.º09/2024

Apresento, nos termos dos artigos 121 e 139 do Regimento

Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Lucas

Nascimento de Almeida, ouvido o Plenário desta Casa, a necessidade de providenciar

junto ao departamento a continuação do asfalto e sinalizar o trevo perto do Evânio

Vieira, e também dar condições pra carreta seguir viagem.

Justifica-se tal indicação, pois com o asfalto e sinalização vai

incentivar os caminhoneiros a seguir no sentido, evitando assim passar dentro da

nossa cidade.
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